
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Construção de ponto de ônibus na rotatória
do  Patrimônio,  sentido  Laranjeiras  e
Trindade.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Construção de ponto de ônibus na rotatória do Patrimônio, sentido Laranjeiras e Trindade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A construção de pontos de ônibus é fundamental por diversas razões, impactando positivamente tanto os
usuários do transporte público quanto a organização do tráfego e a qualidade de vida. Atualmente os
moradores do Patrimônio que trabalham em Laranjeiras e Trindade não possuem local adequado para
aguardar o transporte coletivo, de modo que ficam expostos a chuva e sol, além de estarem em constante
risco por aguardarem o transporte em local inadequado.
 
Em resumo, a construção de pontos de ônibus é uma medida essencial para garantir um sistema de
transporte público eficiente, seguro, acessível e confortável para todos os cidadãos, além de contribuir
para a organização do tráfego e a melhoria da qualidade de vida. 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 

 
 

Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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